
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÃO 

 

Ref. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº160 /2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2019 

Tipo – Menor Preço 

Município de Patos de Minas 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

Prezados(as), 

Cumprimentando-os(as) cordialmente, eu, RAPHAEL RODRIGUES FERREIRA, 

CPF nº 085.049.266-13, residente e domiciliado na rua dos Guajajaras nº 718, apto 2005, 

centro, Belo Horizonte/MG, CEP no 30.180-100, Título de Eleitor nº 1785 0373 0281, 

venho perante esta Il. Administração Pública solicitar esclarecimentos e apresentar 

impugnação acerca do processo licitatório em referência, nos seguintes termos: 

 

1. Contextualização fática 

Com vistas ao pregão em referência, o autor apresentou, em julho, pedido de 

esclarecimentos indicando que algumas exigências contidas no edital não eram coerentes 

com o objeto licitado e/ou desrespeitavam previsões legais e entendimentos 

jurisprudenciais firmados pelos Tribunais de Conta da União e estaduais.  

Em razão disso, fora publicada, no dia 24 de julho de 2019, a ratificação do instrumento 

convocatório. Neste ato, entretanto, constata-se que algumas inconsistências 

originalmente identificadas não foram devidamente sanadas, bem como que outras 

surgiram. 

Desta maneira, com o objetivo de garantir que o edital ora em análise se adeque, de 

maneira inequívoca, ao objetivo por ele licitado bem como às exigências legais, 

apresenta-se a presente impugnação. 

 

2. Da ilegalidade de se exigir descontos lineares 

Conforme se observa da retificação publicada pelo Município, optou-se por modificar a 

redação do item 3 do edital, que trata do ajuste do preço final.  



Originalmente, tal item previa que o licitante classificado, detentor da proposta de menor 

preço, deveria encaminhar ao (à) Pregoeiro(a) a sua proposta comercial devidamente 

ajustada. 

Após a alteração, passou-se a se exigir que, para fins de adequação dos valores de cada 

item, o licitante deverá aplicar “desconto percentual linear” nos preços unitários da 

proposta inicial, calculado a partir da diferença entre o valor global da proposta vencedora 

e o valor global da respectiva proposta inicial, dividida pelo valor global inicial. 

Todavia, a exigência de desconto linear é rechaçada pela jurisprudência. 

Conforme esclarece o TCU1, o critério do desconto linear força uma artificialização do 

preço que, ao se desgarrar do binômio custo mais lucro, rompe completamente a estrutura 

ditada pelos agentes de mercado.  

A imposição do desconto linear nos preços, portanto, seria responsável por causar o 

engessamento dos preços unitários dos licitantes, que não seriam assim determinados pela 

apuração dos respectivos custos e lucros, mas por uma relação linear com os preços 

originalmente apresentados.  

A existência de diversos itens em um mesmo lote se justifica em razão da peculiaridade 

de cada um destes itens, que, por certo, possuem variações específicas.  

No caso concreto, observa-se, por exemplo, que a implantação possui custos fixos que 

deverão ser arcados pela empresa contratada independentemente do valor final do 

contrato. Neste contexto, seria possível a empresa contratada, para garantir o equilíbrio 

econômico financeiro do contrato ao longo de todo o contrato, optar por, durante o ajuste 

da sua proposta, reduzir proporcionalmente mais o valor das mensalidades, que possuem 

custos fixos menores, do que o da implantação.  

Por fim, há que se destaca que o TCU já afastou a legalidade da imposição do desconto 

linear, uma vez que em seu entendimento não existiria amparo legal para a exigência para 

casos como o ora apreciado. 

Desta maneira, os descontos devem ser por item, de modo que a soma dos descontos seja 

a mesma da obtida entre a diferença entre o preço orginalmente proposto e o preço final.  

Com efeito, deverá o edital ser novamente ratificado (devendo, na espécie, ser observado 

o art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520, de 2002), especialmente porque a imposição ora 

avaliada altera substancialmente o planejamento das propostas e, por certo, poderá causar 

prejuízos aos eventuais participantes.  

 

 
1 Em julgados tais como o Acórdão 2907/2012-Plenário. 



3. Questionamentos quanto às exigências contidas no termo de referência 

a. Obrigações da contratada quando da implantação e do treinamento 

Consta do termo de referência, na página 44, que 

 

A CONTRATADA deverá se comprometer a efetuar 

customizações de itens ou migrações não identificados e não 

descritos neste Termo/Edital para total implantação e 

operacionalização de seus sistemas sem custos adicionais. (pag. 

44) 

 

No primeiro pedido de esclarecimentos, fora indicado que o instrumento convocatório 

visa impor à contratada o ônus de arcar financeira com eventuais customizações, de modo 

que esta previsão, ao impor à contratada a obrigação de prestar serviços sem a devida 

contrapartida em pecúnia, atentaria contrata os princípios da vedação ao enriquecimento 

ilícito (no caso, da administração, que será beneficiada com serviços de customização 

sem ter que pagar para tanto) e do equilíbrio econômico financeiro.  

Em resposta, a administração esclareceu que, em tese, estas customizações se limitariam 

àquelas necessárias para atender imposições legais, decorrentes de alterações promovidas 

pelo Ministério da Saúde, por exemplo. 

O esclarecimento apresentado pela área técnica, entretanto, não foi - ao que parece - 

devidamente acolhido pela comissão de licitação uma vez que não consta nenhuma 

alteração no texto do edital neste sentido. 

É preciso destacar que, com vistas ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, uma empresa contratada deverá atender a todas as exigências contidas 

especialmente no Termo de Referência.  

Desta maneira, ao não promover as devidas correções no texto, a Comissão de Licitação, 

salvo outro juízo, traz aos participantes uma grave insegurança jurídica, afinal, 

AINDA CONSTA DO EDITAL que a empresa contratada deverá promover todas 

as customizações a contratada entender necessárias, independentemente de estas 

decorrerem apenas de exigências legais.  

Desta maneira, o edital deverá prever que para qualquer customização deverá ser 

assegurando à contratada o pagamento pelos serviços prestados para tanto. 

Por fim, destaca-se que a correção da irregularidade apontada, por ensejar modificação 

substancial, ensejará a republicação do instrumento convocatório nos termos do art. 4º, 

inciso V, da Lei nº 10.520, de 2002. 

 



b. Custeio da integração com outros sistemas/aplicativos 

Consta do edital, na pag. 47, que: 

 

O banco de dados do sistema deverá ser construído respeitando 

as regras de normalização com chaves primárias em todas as 

tabelas e integridade de relacionamento que garantam a 

persistência das informações e relacionamento correto entre os 

registros. Na eventualidade de integração entre sistemas 

aplicativos a empresa deverá disponibilizar recursos para a 

construção de Views, Stored Procedures e UserFunctions que 

garantam, com transparência e segurança, a troca de informações 

entre sistemas. Ou seja, regras de negócio poderão ser 

implementadas diretamente no banco de dados para a troca de 

informações com outros sistemas de terceiros. (pag. 47) 

 

Este ponto também fora oportunamente questionado pelo ora impugnante e, na ocasião, 

embora tenham sido feitos alguns esclarecimentos pelo setor técnico, a Comissão de 

Licitações deixou de promover os devidos ajustes no termo de referência. 

Demonstrou-se, na impugnação, que a imposição para a empresa do ônus de adequar o 

seu sistema para eventuais integrações deveria ser pago a título de customizações, sob 

pena de se configurar enriquecimento ilícito da administração pública e desequilíbrio 

econômico financeiro do contrato. 

Em resposta, o setor técnico sugeriu que isso somente irá ocorrer nas hipóteses previstas 

em lei, quando o sistema contratado tiver que se comunicar com sistemas fornecidos por 

órgãos públicos. 

Esta limitação, entretanto, NÃO FOI CONSIGNADA DA NO EDITAL, de modo 

que, com vistas ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ainda 

persiste o ônus em desfavor  das empresas de terem que customizar seus sistemas, 

visando criar integrações com “outros sistemas de terceiros”, independentemente  

destes serem privados ou públicos. 

 

c. Customizações com base em critérios subjetivos e sem a devida contrapartida 

em espécie. 

Consta do edital (pag. 49) que: 

 

A interface de usuário deverá ser amigável e reproduzir, com 

fidelidade, o escopo de cada sistema em menus, telas, navegação 

e conjunto harmônico aos padrões modernos de desenvolvimento 

de sistemas aplicativos, disponibilizando todos os canais 

necessários para a entrada de dados, processamento das 



informações, persistência dos dados, geração das saídas em 

relatórios, gráficos e exportação além da condição de integração 

com sistemas de terceiros na troca de dados eletrônicos por todos 

os protocolos possíveis (texto, XML, JSON, SOAP ou provider 

de banco de dados nativo). Embora subjetivo esse requisito 

será objeto de avaliação durante todo o prazo de validade do 

contrato e a empresa deverá garantir a customização, sem 

custos adicionais, de telas e facilitadores de acesso e 

navegação mediante solicitação do usuário final aprovada 

pelo departamento de TI da Secretaria de Saúde. A empresa 

não poderá se negar a customizar, como parte integrante do 

serviço contratado, um facilitador que não envolva alteração 

estrutural ou conceitual do sistema. (pag. 49) 

 

Quanto a este ponto, o setor técnico reiterou que, em tese, as customizações seriam apenas 

aquelas exigidas pela leia. Todavia, reconhecendo que não foi feita nenhuma correção 

do texto do edital, percebe-se que ainda persiste grave incerteza quanto à prestação 

dos serviços licitados.  

Caberia à comissão de licitação, na hipótese, remover determinadas expressões de 

caráter subjetivo ou fazer constar, de forma expressa, que as customizações serão 

EXCLUSIVAMENTE aquelas para atender a critérios legais. 

Ora, o PRÓPRIO TERMO DE REFERÊNCIA afirma, EXPRESSAMENTE, que as 

customizações serão necessárias em virtude de critérios SUBJETIVOS, o que 

inadmissível na hipótese. 

Assim, ao contrário do que tenta garantir o setor técnico, o termo de referência, tal como 

redigido, prevê sim a possibilidade de a empresa contratada ter que prestar serviços 

contínuos de customização sem receber nadar por isso, correndo o risco, inclusive, 

de ter que modificar toda a interface do seu software. Esta situação, conforme dito 

anteriormente, poderá onerar demasiadamente a empresa, que se virá obrigada a alocar 

recursos para desenvolver novas interfaces (custos estes, por sinal, que não são 

desprezíveis).  

Em sendo assim, chega-se a duas únicas possibilidades: (i) caso a Administração 

entenda que serão exigidas apenas customizações para atender a questões legais, deverá 

alterar o termo de referência para prever apenas esta possibilidade; (ii) caso a 

Administração entenda que que poderão ser exigidas customizações para  atender a 

critérios subjetivos (sistema amigável, por exemplo), deverá inserir o item Customizações 

na proposta, e indicar o número de horas máximo para tanto, e remover a revisão de que 

isso não será pago.  

De todo modo, constate-se a necessidade de se alterar o edital, seja para remover tal 

obrigação ou prever a possibilidade de a empresa ser remunerada para tanto. Em qualquer 



um dos casos, em virtude desta alteração modificar substancialmente o objetivo, será 

necessária a republicação do instrumento convocatório nos termos do art. 4º, inciso V, da 

Lei nº 10.520, de 2002. 

 

4. Pedidos 

Requer-se, portanto, que sejam feitos as adequações e os esclarecimentos apontados bem 

como que, caso seja feita alguma correção no edital, a republicação do instrumento 

convocatório, nos termos do inciso V do art. 4º da Lei nº 10.520, de 2002 (ou seja, 

observado o prazo mínimo de oito dias úteis). 

  

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2019 

 

 

Raphael Rodrigues Ferreira 

CPF nº 085.049.266-13 

Título de Eleitor nº 1785 0373 0281 

Advogado – OAB/MG nº 151.645 


		2019-08-07T11:09:29-0300
	Belo Horizonte - MG
	Protocolo




